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ERRATA E REPUBLICAÇÃO 
 

ERRATA AO EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DO TERMO DE 
FOMENTO Nº 004/2021.  Processo Administrativo 117/2021 

A Prefeita Municipal, Excelentíssima Senhora Gerolina da 
Silva Alves, informa que a presente Errata serve para retificar o 
enunciado do Extrato da Justificativa do Termo de Fomento 
004/2021, Processo Administrativo 117/2021 de 13 de setembro 
de 2021, publicado no Diário Oficial do Município nº 200 datado de 
13 de setembro de 2021, em virtude de haver sido publicado em 
27/09/2021 no Diário Oficial do Município 210 datado em 27 de 
setembro de 2021 o cancelamento da Errata da Lei 1.188/21 onde 
fica retificada a data de vigência do Referido Termo e em . Ante o 
exposto, com a presente retificação, o Enunciado passará a ter a 
seguinte redação: 
Onde se lê: PERÍODO DE VIGÊNCIA: 01/09/2021 a 30/08/2022. 
Leia-se: PERÍODO DE VIGÊNCIA: 09/09/2021 a 30/08/2022. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, aos vinte e 
oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um.  

Publique-se a presente.  
Republique-se o Extrato da Justificativa com a correção 

desta Errata.   
Água Clara/MS, 29 de setembro de 2021. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
REPUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DO 
ADMINISTRADOR PÚBLICO. INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO REPASSE AO TERCEIRO SETOR. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2021 
Processo Administrativo n.º 117/2021. Termo de Fomento n.º 
004/2021. PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO IMPACTO DE LUTAS 
KENSEI-KAI KARATÊ KICKBOXING DE ÁGUA CLARA– MS. CNPJ: 
11.185.651/0001-10. ENDEREÇO: Rua Claudio Bonini dos   
Santos, n.º 181, Jardim Primavera, CEP 79680-000. VALOR TOTAL 
DO REPASSE: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais). VALOR 

MENSAL DO REPASSE: 12 (doze) parcelas de R$ 15.000,00 
(Quinze mil reais). PERÍODO DE VIGÊNCIA: 09/09/2021 a 
30/08/2022. OBJETO DA PARCERIA: Repasse financeiro para 
ASSOCIAÇÃO IMPACTO DE LUTAS KENSEI-KAI KARATE 
KICKBOXING DE ÁGUA CLARA - MS, para o aperfeiçoamento físico, 
moral e espiritual de seus associados através da prática da 
educação física, das técnicas de autodefesa, equilíbrio emocional, 
em todas as suas modalidades e dos princípios filosóficos que 
orientam o Karatê conforme Plano de Trabalho apresentado. 
JUSTIFICATIVA: Considerando as especificidades da Lei n.º 
13.019/2014 quanto à inexigibilidade do chamamento público, ato 
respaldado na mesma lei, em seu artº. 31 e 32; considerando que 
a ASSOCIAÇÃO IMPACTO DE LUTAS KENSEI-KAI KARATE 
KICKBOXING DE ÁGUA CLARA - MS é a ÚNICA organização da 
sociedade privada que atende aos anseios e necessidades no 
município de Água Clara/MS, oferecendo condições para realização 
da referida parceria dentro do âmbito. Considerando que o 
Presente Termo de FOMENTO possibilita ao Município contornar as 
falhas e preencher as lacunas que eventualmente inviabilizam o 
correto atendimento dos anseios sociais pela Administração. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 31, inciso II e 32, da Lei Federal nº. 
13.019/14; na Lei Federal n.º 13.204/15, artigo 26 e Lei Municipal 
1.188/2021 de 09 de setembro de 2021. DATA: 29 de setembro de 
2021. SIGNATÁRIOS:  Pelo Concedente – Gerolina da Silva Alves. 
Pelo Colaborador – Marcilene Aparecida Garcia da Silva 
 
ERRATA AO EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 004/2021 
– PROCESSO ADMINISTRATIVO 117/2021 

A Prefeita Municipal, Excelentíssima Senhora Gerolina da 
Silva Alves, informa que a presente Errata serve para retificar o 
enunciado do Extrato do Termo de Fomento 004/2021, Processo 
Administrativo 117/2021 de 13 de setembro de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Município nº 200 datado de 13 de setembro de 
2021, em virtude de haver sido publicado em 27/09/2021 no 
Diário Oficial do Município 210 datado em 27 de setembro de 2021 
o cancelamento da Errata da Lei 1.188/21 onde fica retificada a 
data de vigência do Referido Termo e em; 

Ante o exposto, com a presente retificação, o Enunciado 
passará a ter a seguinte redação: 
Onde se lê: PERÍODO DE VIGÊNCIA: 01/09/2021 a 30/08/2022. 
Leia-se: PERÍODO DE VIGÊNCIA: 09/09/2021 a 30/08/2022. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, aos vinte e 
oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um.  

Publique-se a presente.  
Republique-se o Extrato do Termo de Fomento com a 

correção desta Errata.   
Água Clara/MS, 29 de setembro de 2021. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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REPUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO 
004/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 117/2021. TERMO DE 
FOMENTO N.º 004/2021. PARTES: Município de Água Clara – 
MS. PROPONENTE:  ASSOCIAÇÃO IMPACTO DE LUTAS KENSEI-KAI 
KARATE KICKBOXING DE ÁGUA CLARA/MS. CNPJ: 
11.185.651.0001/10. ENDEREÇO: Rua Claudio Bononi dos Santos, 
n.º 181, Jardim Primavera, CEP 79680-000. VALOR MENSAL DO 
REPASSE:  12 (doze) parcelas de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: 09/09/2021 a 30/08/2022. OBJETO DA 
PARCERIA: Repasse financeiro para ASSOCIAÇÃO IMPACTO DE 
LUTAS KENSEI-KAI KARATE KICKBOXING DE ÁGUA CLARA - MS, 
para o aperfeiçoamento físico, moral e espiritual de seus 
associados através da prática da educação física, das técnicas de 
autodefesa, equilíbrio emocional, em todas as suas modalidades e 
dos princípios filosóficos que orientam o Karatê conforme Plano de 
Trabalho. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Unidade: 018 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE. Função: 27 – ESPORTE  - 
Sub Função: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL. Programa: 0039 – 
PROMOÇÃO E APOIO A MANUTENÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL. Projeto/Atividade: 2045 – MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE ESPORTE. Reduzido: 177 – 3.3.50.43.00.00.00 
SUBVENÇÕES SOCIAIS. Fonte: 100.000 – RECURSOS PRÓPRIOS. 
DATA:  29 de setembro de 2021. SIGNATÁRIOS:  Pelo Concedente 
– GEROLINA DA SILVA ALVES.  Pelo Colaborador –  
MARCILENE APARECIDA GARCIA DA SILVA 

 
GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 804, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021. 

"Dispõe sobre nomeação de servidor 
para ocupar Cargo de Provimento em 
Comissão, e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR a senhora Lucinda de Lima Souza, 

brasileira, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe da Divisão de Regulação de Vagas, Símbolo DAS 7, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de 

Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 

 
PORTARIA Nº 019, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre a concessão do benefício 

previdenciário de Pensão por Morte ao 

conjunto de dependentes do segurado JOSÉ 

DIVINO DA SILVA. ” 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores do Município de Água Clara – ÁGUA 
CLARA PREVIDÊNCIA, Excelentíssimo Senhor Eulojari Ferreira 
de Souza, no uso de suas atribuições legais e fundamentado 
no § 7º, art. 40 da Constituição Federal c/c art. 4º, Lei 
Municipal nº 1.145/2020 que alterou a Lei Municipal nº 
723/2009, que rege a previdência municipal, 

R E S O L V E : 
Art. 1º CONCEDER o benefício de Pensão por Morte, 

em virtude do falecimento do servidor público municipal JOSÉ 
DIVINO DA SILVA, efetivo no cargo de Motorista Nível VIII – 
Classe G, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, em favor 
do conjunto de dependentes, devidamente inscritos no 
cadastro do Água Clara Previdência, conforme Processo 
Administrativo 2021.07.46172P, a partir da data do 
falecimento (18.08.2021), até posterior deliberação, rateados 
da seguinte forma: 

I – 33,33% (trinta e três inteiros e trinta e três 
centésimos percentuais) do valor à Elizethe da Conceição 
Torres – Companheira; 

II – 33,33% (trinta e três inteiros e trinta e três 
centésimos percentuais) do valor à Guilherme Afonso Torres 
da Silva – Filho Menor; 

III – 33,33% (trinta e três inteiros e trinta e três 
centésimos percentuais) do valor à Izadora Torres da Silva – 
Filha Menor. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
Água Clara/MS, 27 de setembro de 2021. 

EULOJARI FERREIRA DE SOUZA 
Diretor-Presidente 
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